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Legislação citada 

 

 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções públicas 

(Retificada pela Declaração de Rectificação nº 22-A/2008, de 24 de abril, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas Leis nºs 3-B/2010, de 28 de abril, 

34/2010, de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de dezembro, e 64-B/2011, de 30 

de dezembro) 

 

SECÇÃO III 

Nomeação 

 

Artigo 10.º 

Âmbito da nomeação 

 

São nomeados os trabalhadores a quem compete, em função da sua integração 

nas carreiras adequadas para o efeito, o cumprimento ou a execução de 

atribuições, competências e actividades relativas a: 
 

a) Missões genéricas e específicas das Forças Armadas em quadros 

permanentes; 

b) Representação externa do Estado; 

c) Informações de segurança; 

d) Investigação criminal; 

e) Segurança pública, quer em meio livre quer em meio institucional; 

f) Inspecção. 

 

 

Artigo 88.º 

Transição de modalidade de constituição da relação jurídica de emprego 

público por tempo 

Indeterminado 

(Redacção dada pela Lei nº 64-A/2008, de 31 de dezembro) 

 

1 - Os actuais trabalhadores nomeados definitivamente que exercem funções nas 

condições referidas no artigo 10.º mantêm a nomeação definitiva. 

2 - Os actuais trabalhadores contratados por tempo indeterminado que exercem 

funções nas condições referidas no artigo 10.º transitam, sem outras formalidades, 

para a modalidade de nomeação definitiva. 

3 - Os actuais trabalhadores contratados por tempo indeterminado que exercem 

funções em condições diferentes das referidas no artigo 10.º mantêm o contrato 

por tempo indeterminado, com o conteúdo decorrente da presente lei. 

4 - Os actuais trabalhadores nomeados definitivamente que exercem funções em 

condições diferentes das referidas no artigo 10.º mantêm os regimes de cessação 

da relação jurídica de emprego público e de reorganização de serviços e colocação 

de pessoal em situação de mobilidade especial próprios da nomeação definitiva e 

transitam, sem outras formalidades, para a modalidade de contrato por tempo 

indeterminado, com o conteúdo decorrente da presente lei. 
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